
57ª Legislatura – 3ª Sessão Legislativa Ordinária

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
AO PROJETO DE LEI Nº 85, DE 2022

Dispõe  sobre  a  suspensão  do
pagamento  de  operações  de
financiamento  à  atividade  rural  no
Estado  de  Minas  Gerais  em
decorrência  da  crise  provocada  por
desastres naturais.

Acrescente-se  o  seguinte  art.  3º  ao  projeto,  renumerando  o

subsequente:

Art.  O art.  10  da  Lei  nº  10.522,  de  19  de  julho  de 2002,  passa  a  vigorar
acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art.  3º  Compete  ao Poder  Executivo  regulamentar  esta  Lei
definindo  e  estabelecendo  os  critérios  e  procedimentos
necessários para garantir sua plena eficácia."

Sala da Comissão, em 21 de maio de 2025.

Deputado RODOLFO NOGUEIRA
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodolfo Nogueira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259168271200
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